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ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir com a

importância de ̂5.000,oo -VINTE E CINCO MIL CRUZEI -

ROS -, para auxílio as obras da construção de uma co-

lónia de Ferias para cegos e surdos-mudos, a ser edi-

ficada na Praia Grande por iniciativa da Senhorita L£

lia Vellini.

ARTIGO 2.Q - As despesas com a execução desta lei correrão por con

ta da verba destinada a Educação e Ensino,

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario.

— ASala das Sessões, 2k de Agosto de 1,9U9*-

a) - Coaracy Paranhos
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